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TERMO DE CONTRATO N® 49/2025, DE FORNECIMENTO

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS (MA) E A EMPRESA R G GOMES COMERCIO
LTDA-ME.

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
n*^ 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n” 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA, neste ato

representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente político,

portador da Cédula de Identidade RG n® 67800996-1 SSP/MA e do CPF n” 657.477.553-15, doravante

denominado CONTRATANTE, e a R G GOMES COMERCIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.753.843/0001-97, com sede na Rua Cazuza Ribeiro, n“ 390, Qd.

111, Lt 17, Centro, Balsas/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Raimundo Gomes Maia Neto, portador do CPF n” 436.214.903-10, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 02/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei n

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n” 02/2024, 1" Termo Aditivo a Ata de Registro

de Preços n"* 04/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

o

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO ,
11 O objeto do presente Termo de Contrato é a prestaçao serviços de buffet e fornecimento de refeições (maimtas
e self-service) destinados à Câmara Municipal de Balsas/MA, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. ^ , i

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n" 02/2024, identificado no preambu o

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

CATSER: 3697

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
(MARMITA E SERVIÇOS DE BLFEET

EM SELF SERVICE) PARA A
CÂMARA MUNICIPAL.

QUANT,
N W.OH

lOIAL

estimado RS

LO DE
VALOR

MEDIAN

OR$

TE MARMITA

S/REFEIÇ03

ÕES

QUENTINHA).(TIPORefeição

entregue no local indicado, acondicionada
embalagem térmica metálica ou de

isopor com capacidade de 750 ml com opção
de cardápio diário que inclui feijão, arroz,

salada, batata fiita, puré e duas

em

R$ 72.900,003000R$ 24,301

macarrao,

porções de carne a escolha (bovina, suína,
caprina, peixe, frango ou linguiça) com
suco ou refrigerante lata 350 ml.
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REFEIÇÕES COMPLETAS: 02 tipos de
arroz (branco e grego), lasanhas e massas em

2
geral, strogonoff de carne e/ou frango,

saladas, carnes variadas de churrasco, carnes

(frango.

R$ 147.750,00R$ 49,25 3000

empanadas

bovino),acompanhada por

guarnições.

sumo,

variadas

R$ 220.650,00TOTAL DO LOTE 03

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;

1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA .
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com imcio na data de

sua e encerramento em doze meses, na forma do art. 105,daLein” 14.133/2021.

211 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, qumdo o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,

de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
®

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO
5.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 220.650,00 (duzentos c vinte mil, seiscentos e cinquenta

I ^

5 2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes Çxec^qo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencianos fiscais e “mercms

’ - - cumprimento integral do objeto aaincidentes, taxa de administração, fi^ete, seguro e outros necessários ao

13. O -âor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) . . . t

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defimdos no Te

de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) , ^ ^ .
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços imciais serão
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reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto tomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas^expensa^
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngaçoes pelo Contratado,

Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
8.6. Efetuar 0 pagamento ao

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.

8 7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; , u-
8.8. Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumpnmento de obngaçoes

r9.°ExpTcitoente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

Contratl ressalvados os requerimentos manifestamente impertmentes, meramente protelatonos ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requenmento pa

decidir, admitida aprorrogação motivada, por igual período. . ■ c
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de cinco dias Úteis. , - *

8 12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado co ^

^da que Sdos à execução do coZto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

terceiros.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em_ seus anexos, assj^ndo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas: ^ ^ rpHt-
9.2. Entregar o objeto acompanliado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçao da rede

de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990); * j q Híttíi Ha pntrpíra

9 4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovado, _ ,

determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor (art. 1 ,

informação por eles solicitados;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF,

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas, üs^is,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar 0 objeto do contrato; ^

de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou

Distrital do domicílio ou sede doou

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. ^ ^ a . .c
9.12. Manter durante toda a vigência do coitoto, em compatibilidade com as obngaçoes assumidas, todas
condições exigidas para habilitação na licitação; • . uí npQçna

9 13 Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paraaprendiz, bem como as reservas de cargosprev
na legislação (art. 116, da Lein.° 14.133, de 2021), - , i r- i «««trotn

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo ^ ° ° . « ^4 ^33’
indicio dos empregados que preencheram as refendas vagas (art. 116, paragrafo umco, da Lei n.

esteja sendo executada de acordonao

coma

de 2021); . , * .
9 15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fiituros e incertos, deveio
0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfetóno para o atendimento do objeto da contrataçao,

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 14.133, de 2 ■ . He
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante; . j j ..s

918 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados ao perfeho

cumprimento das cláusulls deste contrato, fornecendo os matenais equipamentos

demLdados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica

moTeiÍr^tónar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n»

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação “

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina. ^ «oc
9 21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçao, quaisquer mu ç

métodos executiL que íujam às especificações do memorial descntivo ou instrumento congenere.

utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
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para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
9.23. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV) 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,

e) apresentar documentação &Isa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançõesj
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nao se jusüficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2‘’,daLein® 14.133, de 2021),

ii. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrit^ nas alíneas b
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4 , da Lei

14.133, de 2021); , ^ r «
m. Declamção da inidoneidade para licitar a contratar, quando Pratir^ aa conto
e 'V’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas almeas b , c e ^ _

penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n” 14.133, de 2021);

L Mtoria de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

2” MOTatórk de 1“/Xm por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor total do contrato, ate 0 maMiro

L'ío% (dez por cenU. pela inobse^ância do prazo fixado para apresentação, suplementaçao ou reposição da

fTaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do P”

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o mciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as

”, “c” e “d” do subitem
n"

“f” “tr’
? r , g

d”, que justifiquem a imposição de

infiações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do

Contrato. , .

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na almea c

valor do Contrato. j n
5 Para infhição descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa sera de 3% do valor do Contrato.

6. Para inflações descritas na aflnea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,

do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,

do subitem 11.1, de 20% do

7. Para a infração descrita na alínea a

1LL* A^lilLçXtoi^to^revistas neste Contrato não exclui, em hipótese idguma, aobrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) fart 156
11.3^ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

11.3.2 Antes dt Lpfaçí^da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157,daLein‘’ 14.133, de 2021) acrcmpntn pvpntualmente
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor do pagamento eventualment ^
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devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®,da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l®,daLein® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atoiuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle. . . . ^

11,6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras de Imitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159). u a a- i-

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do c^eito
para facüitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar contusão

patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a ernpresa do mesmo

relação de coligação ou controle, de efto ou de direito, com o Contratado, obseirados em todo® os

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160,daLein 14.133,
ramo com

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a
1 O 1 \

118. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de ^Plj^Çâo f
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas para ““
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas ( ep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, daLein® 14.133, de 2021)^
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sãopassíveisdereabilitaçãonaformadoart. 163daLein® 14.133/21. , • ■ * „
1110 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra iv

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou “

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de “

que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n

26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes o

I2T sfast£Ses“o forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do cronograma fixado para 0

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado,

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas adimtidas em
para a continuidade da execução contratual.
12 3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipul^as, ou antes do prazo nee
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigave

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr José Coelho Noieto, n" 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhao
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assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pafcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.

14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo disçnmmada:

01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pesspa Jurídica

Fonte De Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14 1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n ^
2021, e demais normas: federais apücáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES
15;1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplma dos arts. 124 e segumtes da Lei n 14.133,de2

.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor micial atualizado do contrato.
15 3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo ^rtivo, submetido a previa
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessite de

formali^ção do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 1 (um) mes (art. 132 da Lei

14.133, de

efeitos, hipótese em que a
n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não t • '
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n

caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
■ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula16.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo
nM38

16.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula n<
801.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ; 06.777,130/000^1 Moronhõn
Rua Dr José Coelho Noieto, n" 2008. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas Maranhao

E-maii: camarabalsasíggmail.cóm
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8”, §2”, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1 É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 24 de outubro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAK§AS/MA - CNPJ N“ 06.777.130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N” 657.477.553 15

^..-“^^-..Presidente-Vereador
CONTRATANTE

^ COMERCIO LTDA - CNPJ N“ 19.753.843/0001-97
Raimundo Gomes MaiaNeto - CPF n” 436.214.903-10

Represente Legal
CONTRATADA

RGGOM

TESTEMUNHAS;

Nome

CPFN^

Nome:,

CPFN“: ' 3 9

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777..130/0001-11 .. u-

Rua Dr José Coelho Noieto, 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhao
E-mail: camarabaisas@gmaii,com
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Orçamentaria 01 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 01.031.0001.2001.0000
- Man. Func. das Ativ. Administrativas

Elemento

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.â 49/2025

despesa:
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros
- Pessoa Jurídica. Presidente Dutra -
MA, 13 de outubro de 2025.

Ricardo Luis Lucena Rodrigues -

Presidente da Câmara Municipal.

deEXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.s 49/2025

EXTRATO DO CONTRATO N^ 49/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^»

02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^ 002/2024. CONTRATANTE: CÂMARA

MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNPJ 06.-777.130/0001-11. CONTRATADA:

R G GOMES COMÉRCIO LTDA - ME. CNPJ: 19.753.843/0001-97. OBJETO:

Contratação de empresa do ramó para prestação de serviços de

fornecimento de buffef e fornecimento de refeições para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Balsas/Ma. AMPARO LEGAL: Lei

ns 14.133, de l^ de abril de 2021, VALOR

TOTAL: R$220.650,00 (Duzentos e yinte mii e seiscentos e cinquenta

reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária:

01.031.0001.2-004 - Manutenção das atividades administrativas da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa - 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo. DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025. SIGNATÁRIOS: Pela

contratante: PAULO EDUARDO COELHO JÚNIOR- Presidente da Câmara

- Peia contratada: RAIMUNDO GOMES MAIA NETO.

Presidente Dutra/MA, 13 de outubro de 2025
Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 2fc7e523adl07fcfl610e03ef4bb6de8

CÂMARA MUNICIPAL DÈ PRESIDENTE DUTRA

Ricardo Luis Lucena Rodrigues

Presidente da Câmara Municipal
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

EXTRATO DE CONTRATO

Publicado por: SÉRGIO DE SOUSA LUCENA

Código identificador: 51e74c4c087150c9103ffl789fl0fe05

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CONTRATOEXTRATO

N" 13101/2025. CONTRATANTE:

Câmara Municipal de Presidente Dutra/MA,
CNPJ
07.071.582/0001-46. CONTRATADA: ANT
ONIO L. DE SOUSA & CIA LTDA - ME,

CNPJ

DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 14101/2025. CONTRATANTE: Câmara

Municipal de Presidente Dutra/MÀ, CNPJ n s
07.071.582/0001-46.CONTRATADA:ANTONIO L. DE SOUSA .& CIA

LTDA - ME, inscrita no CNPJ de ns 05.044.099/0001-47. VALOR: R$

44.288,60 (quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e

sessenta centavos). ORIGEM: Dispensa de Licitação

n* 014/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada em

fornecer equipamentose .suprimentos eletrônicos para. modernizar o

plenário, bem corno as demais instalações da Câmara Municipal de
Presidente Dutra/MA. VIGÊNCIA: 14/10/2025 a 14/10/2026. DATA DA

ASSINATURA: 14/10/2025. FONTE DE RECURSO: Poder 01 -

Legislativo Órgão 01 - Cârnara Municipal Unidade Orçamentaria 01 -

Câmara Municipal Projeto/Atividade: 01.031.0001.2001.0000
-

Man. Func. das Ativ. Administrativas Elemento de despesa: 3.3.90.30.00

- Material de Consumo. Presidente Dutra - MA, 14 de outubro de 2025.

Ricardo LuisLucena.Rodrigues - Presidente da Câmara Municipal.

O
n

deinscrita

05.044.099/0001'^47. VALOR: R$

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação
n° 013/2025. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na implantação e
desenvolvimento de sistema de votação

eletrônica no plenário da Câmara
Munic ipal
Dutra/MA. VIGÊNCIA: 13/10/2025 a 13/10/
2 026.

ASSINATURA: 13/10/2025. FONTE DE

RECURSO: Poder 01 - Legislativo Órgão
Câmara Municipal Unidade

no

Presidente Dutra/MA, 14 de outubro de 2025

de Presidente Ricardo Luis Lucena Rodrigues

Presidente da Câmara Municipal

DADATA Publicado por: SÉRGIO DE SOUSA LUCENA
Código identificador: 8fd228flf484eel64a0cdl69ec56b916

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS01
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: MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R G GOMES COMERCIO LTDA
CNPJ: 19.753.843/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela'Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação.da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

‘ Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

2. não

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso ^ .
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele '''Fculados. Refere-se a ^tuaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:29 do dia 23/10/2025 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 21/04/2026.

Código de controle da certidão: 3D48.220D.4D15.7830
Qualquer rasura ou errienda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.753.843/0001-97

R G GOMES COMERCIO LTDA

AV PADRE ALCIDES ZANELLA 2 ST 009 QD 16 LT 2 / PQ JARDIM
PRIMAVERA / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100517012138063207

Informação obtida em 23/10/2025 16:55:58

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para
condicionada a verificação de autenticidade no
www.caixa.gov.br

os
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R G GOMES COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.753.843/0001-97

Certidão n°: 63547227/2025

Expedição: 23/10/2025, às 16:53:26
Validade: 21/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS),
NÃO CONSTA como

COMERCIO LTDAque R G GOMES
CNPJ sob o n“ 19.753.843/0001-97,

Certifica-se

inscrito(a) no
Trabalhistas.Nacional de Devedoresinadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro

Certidão sãõ de responsabilidade dos

883-A da Consolidação642-A e

o 12.440/2011 e
de 2022.

das. Leis

13.467/2017, e no

destaOs dados constantes

Tribunais do Trabalho.
em relaçãoa Certidão atesta a empresa

agências

certidão condiciona-se

No caso de pessoa jurídica,
estabelecimentos, ou filiais.

a todos os seus
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal do Tribunal Superior
(http : //www, t st. j'us . br) .Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

dadosconstam osTrabalhistasNacional de Devedores
e jurídicasnaturaisdas pessoas

do Trabalho quanto às obrigações
transitada em julgado ou

à identificaçãonecessários

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas em sentença -

em
condenatória

concernente aos

a custas, a

decorrentes

Público do

demais títulos que, por

inclusive no

a honorários.
trabalhistas,judiciaisacordos

previdenciários,recolhimentos
determinados em lei;

o Ministério

ou

emolumentos ou a recolhimentos
de acordos firmados perante

de Conciliação Prévia ou
de execução

Trabalho, Comissão

disposição legal, contiver força executiva.

br; cndtttr-t-juDúvidas e sugestôe



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

16/10/2025 11:25:54Data daN° Certidão: 307165/25

CPF/CNPJ: 19753843000197Inscrição Estadual: 124309941

Razão Social: R G GOMES COMERCIO LTDA

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA. 2 SETOR 009 QUADRA016 LOTE 2 CEP:

Município: BALSAS

Endereço:

Telefone:
UF:MA

(99)35410808

realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
Certificamos que, após a

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
n° 5.172, de 25 de

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: rprtiriãn Neaativa
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/10/2025 16:46:06



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

16/10/2025 11;28;33Data daN® Certidão: 097511/25

CPF/CNPJ: 19753843000197Inscrição Estadual: 124309941

Razão Social: R G GOMES COMERCIO LTDA

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA, 2 SETOR 009 QUADRA016 LOTE 2 CEP:

Município: BALSAS

Endereço:

Telefone:
UFiMA

(99)35410808

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não

nome do sujeito passivo acima identificado.

constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: Pprtirião Neaativa
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/10/2025 16:49:04



PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

m
*■<

li
i>m

Número: 00001694232025

Data de expedição: 23/08/2025 17:25:36

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do

departarnento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte R G GOMES

COMERCIO LTDA que possui o CNPJ 19.753.843/0001-97 abaixo

qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA

MÜNICIPAL, não constando débitos referentes a Tribütos municipais,

inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas

Código Tributárioposteriormente comprovadas, hipótese prevista
Municipal.

no

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 19.753.843/0001-97

Razão Social: R G GOMES COMERCIO LTDA

Endereço: Avenida PADRE ALCIDES ZANELLA
Número: 2

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de vaiidação: C47FF82E4859FDBEFF31C285E61B8D20
Data de validade da certidão: 21/11/2025
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

Bairro: PARQUE JARDIM
PRIMAVERA

Estado: MA

Data de início de atividade:
19/02/2014



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

16/10/2025 11:25:54Data da, N® Certidão: 307165/25

CPF/CNPJ: 19753843000197Inscrição Estadual: 124309941

Razão Social: R G GOMES COMERCIO LTDA

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA, 2 SETOR 009 QUADRA016 LOTE 2 CEP:
Endereço:

Telefone:
UF: MA

Município: BALSAS(99)35410808

realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria
Certificamos que, após a

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n® 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
n° 5.172, de 25 de

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas, que

ventiám a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 14/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: Neoativa
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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